
CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
CONTRA TO Nº 19.048/2023 

CONTRATO Nº: 19.048/2023 

TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A CÂMARA 
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM E DO OUTRO A EMPRESA POSTO 
DOTH LTDA, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 10.516.573/0001-26, com sede na RUA CÔNEGO PINTO DE MENDONÇA, Nº 60, BAIRRO CENTRO, 
QUIXERAMOBIM, CEARÁ, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. IGOR COSTA MARTINS , inscrito no CPF sob o nº 

***.***.***-44, aqui denominado de CONTRATANTE, e a empresa POSTO DOTH LTDA, com sede na RUA DA CRUZ, 53, 
CENTRO, Quixeramobim - Ceará, CEP: 63800-000, inscrita no CNPJ sob o nº 00.899.037/0001-01, neste ato representada 
pelo(a) Sr./Sra. SEBASTIÃO RIBEIRO DA SILVA NETO, inscrito(a) no CPF sob o nº ***.***.***-37, doravante denominada 
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - O presente contrato tem como fundamento o edital do processo licitatório na modalidadá'REGÃO 
ELETRÔNICO tombado sob o nº 19.009/2023PERP e seus anexos, os preceitos do direito público, Lei Federal nº 8.666/1993 e 
suas alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto nº 01/2013, de 02 de setembro de 2013, e 
Ata de Registro de Preços nº 19.009/2023PERP e outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

1.2 - O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do processo licitatório na modalidadf:PREGÃO 
ELETRÔNICO tombado sob o nº 19.009/2023PERP e seus anexos e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte 
deste instrumento, independente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto da presente avença, o(a)AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM/CE. 

2.2 - Dos itens contratados: 

LOTE #1 

SEQ ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

2 4921 ÓLEO DIESEL S10 VIBRA LITRO 1.000,00 R$ 6,04 R$ 6.040,00 

TOTAL: R$ 6.040,00 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR 

3.1 - O valor contratual global importa na quantia de R$ 6.040,00 (SEIS MIL E QUARENTA REAIS). 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O presente Instrumento terá vigência até31/12/2023, com início a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

5.1 - As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato encontram-se devidamente alocados no 
orçamento municipal vigente do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, classificados sob a dotação 
orçamentária/elemento de despesas/fonte de recursos discriminados abaixo: 

• 19 01 01 031 0004 2.135 3.3.90.30.01 1500000000

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da cumentação tratada neste subitem, 








